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ADVOCEF: A Realidade de Hoje 
/ 

mais do que justo voltarmos no tempo para que seja relembrado o mês de agosto de 
1992, quando o país vivia um de seus momentos políticos mais delicados e cruciais, 
que culminaria no mês seguinte com a defenestração. do ex-presidente Collor de Mel
lo. Naqueles mesmos dias, mais precisamente no dia 15 de agosto - o domingo da 
grande manifestação popular que consagrou os "caras-pintadas", e que ficou conhe

cido como o dia do luto nacional- nascia a ADVOCEF - Associação Nacional dos Advoga
dos da Caixa Econômica Federal. A constituição da Associação ocorreu em solenidade reali
zada no Salão de Reuniôes do Hotel das Américas, em Brasllia, com a presença de 23.9 advo
gados da CEF, presentes ou representados. Na mesma ocasião foi discutido e votado o 'proje
to de Estatuto da Associação e eleita a primeira Diretoria, Conselho Deliberativo e Conselho 
Fiscal da ADVOCEF, ficou assim constituída: 

DIRETORIA 

Presidente: José Gomes de Matos Filho (JURIR/BR) 
Vice-Presidente: José Humberto Lordello dos S. Souza (ASRELlMZ) 
19 Secretário: Jorge Eudes do Lago (ASRELlMZ) . 
29 Secretário: Aslel Henrique de Sousa (DETEN/MZ) 
l' Tesoureira: Glsela Ladeira Bizarra '(JURIR/BR) 
29 Tesoureiro: Mário Luiz Machado (JURIR/BR) 
Dlr. Reg. Norte: Paulo Eduardo Cabral Furtado (JURIRlPA) 
Dir. Reg. Nordeste: Cláudio Vinicius Santa Rosa Castim (JURlRlRN) 
Dlr. Reg. Sul: Renato Soares Dias (JURIRlPR) . 
Dir. Reg. Sudeste: Aurival Jorge Pardauil Silva (JURIRlRJ) 
Dir. Reg. C. Oeste: Bernardo José Bettlni Yarzonl (JURlRlMS) 

CONSELHO DELmERATIVO ....... ---
Presidente: Davi Duarte (JURlRlRS) 
Membro: Lidia Gomes Magalhães (JURIRlAM) 
Membro: Ricardo Siqueira (JURlRIPE) 
Membro: Maria Luiza Castro Rachid (JURIRfBH) 
Membro: Alfredo Ambrósio Neto (JURIRlGO) 
Suplente: Wagner de Freita;! Ram.-9s (JURIRlES) 
Suplente: Ceres de Jesus Silva Araújo (JURIRlM"Ã"'j--
Suplente: Heloísa Helena Eilgrasia Rodrigues (JURIRlRS) 

Presidente: Fernando JoSé Abrltta (JURIRlDF) 
Membro: Hennes Donlzettl Marlnelll (JURlSIDF) 
Membro: Oscar Acco (JURIRlSC) 
Suplente: Sônia Rodrigues Soares Caldas (JURIRlSE) 
Suplente: Sílvio do Lago Padilha (JURIRlBH) 

I 
Justiça: atálho para a 
Iprosperidade e paz social 
Júlio Cezar Bastos Lacerda 

É de sabeoQa comum que o Brasil adotou o princf· 
pio, idealizado por Montesquieu, da divisão do poder 
do Estado, pelo que consagrou a sua tripartição entre o 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

Tais equivalentes poderes, no plano ideal e por 
definição constitucional, têm de ser harmônicos e 
interdependentes, isto é, afióad6s si, 
para neutralizar abusos e'desmandos redprocos. 

Esta clara e lúcida definição, contudo, não tem sido 
historicamente seçuida no Brasil, e isto porque as 
grandes crises naCionais, à exceção do episódio Impe
achment Collor, sempre t foram remediadas por bas· 
tardas intervençõel militares ou espúrios conluios 
entre o Executivo e o Legislativo, 

Com efeito, é forçado reconhecer que o nosso 
Judiciário sempre esteve relegado a segundo plano, 
quiçá estrategicamente, decerto porque não convinha 
a sua robustez e eficiência aos que se inclinavam a 
conspirar contra os interesses nacionais, Consequen· 
temente, o Brasil de hoje dispõe do mais desaparelha
do e inac",slvel Poder ludiciário de todos os tempos, 

justamE:nte no momento em que a nação brasileira 
mais clama e aspira fjor e paz social. 

Neste contexto, muito difíci l encontrar-se o 
caminho para a prosperidade e o bem-estar comum, 
quando I'á se sabe que o progresso e o bem-sentir geral 
em qua quer estado dependem, primacialmente, da 
adequada e inteligente estruturação do Judiciário e dos 
seus Órgãos auxiliares. . 

No particular, confirmam a' assertiva, por terem na 
espécie logrado erigir eficientes estruturas, inúmeros e ' 
prósperos países no continente europeu, além dos 
Estados Unidosda América ddNorte, onde o respeito e 
o temor à máquina do Judiciário, inibindo o abuso e o 
ilícito, só fizeram por impulsionar aquelas nações na 
direção dos seus mais ambiciosos e nobres ideais. 
Nesse sentido, soaria lógico então concluir que todo 
pais que se preza tem de contar, obrigatoriamente, 
com o esteio de um Judiciário equipado e muito 
forte. 

Por conta desta ordem de idéias, e à vista destes e de 
outros eloqüentes exemplos, far-se-ia imperativa a 
convergência de urgentes esforços governamentais 
para o mais ideal aprestamento do nosso Judiciário, 
poder que, destarte, passaria a deter plenas condições 
para bem e velozmente aplicar as nossas competentes 
e numerosas leis, bastantes para regular as relações e 
confli tos da sociedade brasileira se postas em prática, 

Força ve'r, assim, que há de resultar do império da lei 
"in concreto", ou seja, da sua mais rigorosa e, sobre
tudo, imediata aplicação, a mudança de r;nentalidade 
do nosso povo e de nossas instituições. E dizer que, 

;\ T JSsa secretária Auxi/iadora idedica-se em tempo integral às atividades administrati-1 l. vas da ADVOCEF, estando sempre à disposição dos associados para atender suas soli-
. ' citações . 

Todo o trabalho de cadastramento dos associados e demais serviços da ADVOCEF são 
executados dentro dos mais modernos padrôes de eficiência administrativa, através 
de um sistema de processamento de dadQS com um computador 386 . 

vez firmada convicção no consciente coletivo da 
retidão e presteza do Judiciário, se revelará muito fácil 
combater, entre nós, o abuso e o ilícito, como mais 
fácil ainda romper com a sedução há tanto aqui 
exercida pela "canhotinha lei do Gerson", preconiza
dora, como se sabe, do levar vantagem em tudo a 
despeito da justeza do meio empregado. 

Nesse passo, o Brasil haverá de marchar com garbo 
e orgulho para outro norte, sacudindo dos ombros o 
fardo do sentimento da impu nidade; com certeza 
fazendo mudar o próprio perfi l teratológico da sua 

o combalida economia, arrostando, com as armas da lei, 
entre outras, as nefastas manobras monopolistas ou 
cartelislas que hoje tanto o afligem. 

Em sua altiva caminhada o Brasil precisará ter em 
mente, a todo instante, que a educação de massa de ' 
gentes e instituições exige mais que conselhos e 

por isso que, infelizmente, lerá de lançar 
de farta munição de penas na ágil aplicação das 

leiS, notadamente das de natureza pecuniária, de largo 
emprego, na atualidade, em nações prósperas e 
organizadas, Se não for assim, como será possível 
conter, entre outros absurdos, a cupidez sem limites 
dos nossos maus empresários? Ou a tentação pelo 
lucro ft\cil da contravenção e da corrupção generali
zada? u ainda a crescente onda de selvageria ou 
vandalismo em nossas cidades, notadamente em nos--
50S grandes centros 

A aplicação dura e pronta das penas da lei é, por 
isso, e por tudo mais, inadiável no Brasil. E terá de 
alcançar, inclusive, os nossos hoje incorrigíveis e 
quase intocáveis menores autores de práticas anti-50-
ciais, aos quais conviria buscar·se cominar, preferen
cialmente, para a sua educação e recuperação, penas 
determinativas de prestação de serviços comunitários, 

Este o atalho para cujo {X;rcurso haveria de ser 
fundamental o apoio decisivo da experimentada mídia 

como formadora da opinião pública, esta 
que, uma vez conscientizada, saberá exigir do Estado 
o que lhe édevido. Afinal de contas,o poder do Estado 
promana do povô e tem, por isto, deser exercido não. 
só no seu nome, mas sobretudo no seu interesse. -

. Júlio Cezar é advogado no JURIRlRJ 

:\ crial;ão deste espaço (; para quI' os 
('()!t'gas ad\ogados da: CEF. associados OI! 

n:lO da ADVOCEF, possam utilizá·lo 
qw' t'xpressem seus pensamenlos e 

(jual(iUer tcmaquc julp;aH:'1ll oportu
uo, Os trahalhos publicados nüo rdletir:1.O 
Ilt'CCssariallll'llte o pellsamento tia ADro· 
(.'EF, scndo as idéias e;xteruadas dl; inteiral' 
lolal resPollsabilidacle.do\s) aulllr le,). 

Os colegas podenlqeS( e já remeter SU,lS 

c'olaboraçães à ADVOCEF, eltl Brasília, por 
,-ia postal nu se q pelo teleb\ 
(IIG1·224.3020),clatil<igralados; máximo clt' 
,j() linhas, íO toques por 
liuha. ri APVOCEF;,spéra sua t'o\abOn!' 
,'lO. i 
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Prestando Contas 
A busc:a da tramparência e a vontade de que todos os associados acompanhem rigorosamente, nossas receitas e despesas faz-nos publicar a partir desta 

edição e nas subsequ~es o balancete das contas da ADVOCEF, Neste primeiro númeró 'publicamos os resultados cóntábeis até 31 de dezembro de 
1992, em razão da premêntia do tempo necessário à publicação desta edição, Na próxima edição publicaremos o balancete até 31 de.agOS!0 de 1993 e 
daf, sucessivamente, traremos os resultados contábeis mês a mês, 

DEMONSTRAÇÃO DAS CONTAS DE RESULTADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 1992 
. Firma: Associação Nacional dos Advogados da Caixa Econômica Federal 

Receitas operacionais 
MenSalidades 
Receitas Eventuais 
'Rendimentos sobre aplicações 
Despesas operacionais 
Salários 
Aluguel 
Energia Elétrica 
Materia l de expediente 
Gastos com instalações 
Taxas diversas 
Despesas com alimentação 
Despesas com xerox 
Contribuição sindical (táxi) 
Despesas com cartório 
Serviços de tereei ros 
Assinaturas 
,Estacionamento 
Portes e telegramas 
Viagens e estadias 
Despesas financeiras 
Despesas; bancárias . 
IRRF Sobre Apl. Financeiras 

Superávit no perfodcrbase: 

55.409.368,37 

10.969.370,16 

2.066.560,62 
2.614.508,00 

61.680,73 
5.167.763,00 

237.500,00 
574.056,00 
707.749,00 

42.400,00 
16.000,00 
7.600,00 

173.240,00 
465.800,00 

52.500,00 
2.011 .185,00 

20.279.346,00 

57.196,58 
566.873,32 

8rasni<H>f, 31 de dezembro de 1992 

. 

55.409.366,37 

10.969.370,16 

34.498.110,55 

624.069,90 
31.256.558,06 

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1'992 
. Firma: Associação Nacional dos Advogados da Caixa Econômica Federal . 

ATIVO 
Ativo circulante 

J URISRRUDÊNCIA 
. 'I: ' :\ . 

1. PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO DE SENTEN
ÇA. SERVIDOR PÚBLICO. DIFERENÇA DE SALÁ
RIOS. 

Tratando-se de dívida de caráter al imentar, de
ve-se incluir no cálculo da conta de liquidação o 
percentual relativo à correção monetária de janeiro 
de 1969. Precedentes. . 
2. EM6AR.GOS DE QECLARACÃO. MULTA (ART. 
536, PARAGRAFO UNICO DÓ CPC) Não podem 
rep.utar-se protelatórios embargos de declaração 
opostos para satisfazer exigência de prequestio
namento. Além disso, a imposição de mu lta deve 
ser precedida de fundamêritação adequada,' não 
bastando mera afi rmação de serem protelatórios 
tais embargos. 

Recurso especial conhecido e provido, em parte, 
para cancelamento de multa. 
(ST), 5' Turma, Resp. n. 29.951-4, O) 01.02.93, 
Pág.4731 EMENTA 
RECURSO ESPECIAL ADMISSIBILIDADE. FUN
DAMENTO CONSTITUCIONAL E INFRA,CONS
TITUClONAL NÃO IMPUGNAÇÃO DO FUN
DAMENTO CONSTITUCIONAL, ACOLHIDO PE
LO ACORDÃO, ATRAVÉS DE RECURSO EXTRA
ORDINÁRIO. 

Questão de Ordem acolhida pela Eg. 1 i! Seção, 
aplicável à hipótese dos Autos, no sentido da 
inadimissibilidaae do recurso especi'al quando o 
acórdão recorrido assenta-s.e em fundamento cons
titucional e infraconstitucional, qua lquer deles su
ficiente/ por si s6, para mantê-Io, e a parte vencida 
não manifesta recurso extraordinário. 
- Recurso não conhecido. 
(ST), 2' Turma, Resp. 17:312-O/SP, O) 27.492, Pág. 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL AD
MISSIBILIDADE. 

Para conhecimento da matéria infraconstitucio
nal - recurso especial com fundamento em nega
tiva de vigência de lei federal , é· indispensável 
que,na petição de recurso, se declare e demonstre 
expressamente os artigos de lei que o recorrente 
considera ofendidos • 

Recurso nao conhecido. 
(ST), 2' Turma, Resp. 1O.679·MG, O) 24.02.92, 
Pág. 1656) EMENTA 

;;D~is~POtn~fv~e~f ~~~===~!!~~~~:::::::i2s::::::::::::::~:::::::====~~~~=::::=======:J~~~- ~REWRS0 ESPEClI\~. :AP.MISSI!l!blP DE. EXE-~aixa movimento '=""'''' ~ c,,''''_~ .~ ._'c- 579.349,09 - 579.349,09 . CUçÃO. IMÓVEL RESID~NClAL. PENHORA EFE-
Bancos conta movimento' TIVADA ANTES DA EDIÇAO DA LEI Nº 6.009, DE 
Caixa EconOmica Federa l J, 852.415,83 852.415,83 29.08.90. ' 

1. O vocábulo "causa" empregado no art. 105, 
Aplicações financeiras inciso 11 1, da CF, possui sentido amplo. Em qual-
Caixa Ec:onômk:a Federal ,-- 6.88~.119, 16 6.662.119,'6 " quer processo, se nele for proferida decisão que 
Ativo permanente resulte comprometida a lei federal, há uma causa 
Imobilizado para efeitos do recurso ereeia!." 
Máquinas e equipamentos 8.359.000,00 2: N~O i,endo suscetível e o~rard a e( x~r~~r~. 
Instalações '1.290.000,00 çao o em para pagamento o cre or a. a 
Móveis e utensilios 7.593.674,00 lei 8.009, de 29.03.90, insubsistente torna-se a 
Telefone 5.700.000,00 penhora: m~smo realizada antes da vigência da 

22.942.674,00 citada lei. 
Total do ativo: 31.256.558,08 . Recurso especial conhecido e provido. 

Pa~5ivo circulante 
Superávit ou Déficit 

Superávit no perfodo.base 
Tota l do passivo: 

PASS I VO 

.31.256.558,08 

Brasfia-OF, 31 de dezembro de 1992 

31.256.558,08 
31.256.558,06 

(ST), 4' Turma, Resp. 20.77&-2-R), O) 17.06.92, 
,PáS. 125041 

• Para uso e consuha dos colegas advogados, cada 
edifão do JORNAL DA ADVOCEF trará alguma 
jUflsprudência sobre temas diversos que poderão 
ser úteis ao nosso desempenho profissional. . 

----- LITERÁRIAS-· ---""""'--
o juiz R9naldo Tovanil (31 anos), substituto da 

comarca de Varginha, ex-promotor de Justiça, con
cedeu liberdade provisória a Alceu da Costa (Roli· 
nha), preso em flagrante por ter furtado duas gali
nhas e ter perguntado ao delegado "desde quanto 
fulto é crime neste Brasil de bandidosl'~ O magis
trado (ele decidiu em versos), afirmou que a lei no 
Pais é para pobre e preto, enquanto ficam impunes 
os "charmosos"autores das fraudes do Inamps. 

Na Integra, esse despacho do juiz: 
"No dia cinco de outubro! do ano ainda' fluente! 

em Carmo 1a Cachoeira! terra de boa gente! ocor-
--. reu um fato inédito! que me deixou descontente. O 

jo=vem Alceu da Costa! conhecido por "Rolinha"/ 
apro itando a madrugada! resolveu sair da linha! 
su indo de outrem! duas saQorosas galinhas. 
A nhando um ,.co plástico! que ali mesmo en
controu! o agente, milito espelto, escondeu o que 
fultou! deixando o local do crime! da maneira 
como entrou". 

EM VERSOS, JUIZ EXPLICA POR QUE SOLTOU LADRÃO 

"O senhor Gabriel Osório! homem de muito 
tato! notando que havia sido! a vitima do grave ato! 
procurou a autoridade! para relatar-lhe o fato. Ante 
a noticia do crime! a Policia, diligente! tomou as 
dores de Osório! e formoú seu contingente! um 
cabo e dois soldados! e quem sabe até um tenente. 
Assim é que o aparato!da Policia Militar/ atenden
do a ordem expressa! do delegado titular/ não 
pensou em outra coisa! senão em capturar.". 

"E depois de algum trabalho! o larápio foi encon· 
trado! estava no "bar do Pedrinho"/ quando foi 
capturado! não esboçou reação! sendo conduzido 
então! à fredte do delegado. 

Pergunt.1do sobre o fulto! que havia cometido! 

respondeu Alceu da Costal bastante extrovertido! 
desde auando fulto é crime! neste Brasil de bandi
dos? Ante tão forte argumentou! calou-se o delega
do! mas por dever de seu cargo! o flagrante foi 
lavrado! recolhendo à cadeia aquele pobre coita
do'~ 

"E hoje, passado um mês! de ocorrida a prisão! 
chega-me às mão o inquérito que me palte o 
coração! solto ou deixo preso/ esse mlsero ladrão? 
Soltá-lo é decisão/ que a nossa lei refuta! pois todos 
sabem que a lei! é pra pobre, preto e p.../ por isso 
peço a Deus! que nolteie minha conduta. E é muito 
justa a lição! do Pai destas Alterosas! não deve ficar 
na prisão! quem fultou duas penosas! se lá também 

não esIJo presos! pessoas bem mais charmosas! 
como das fraudes do Inamps! e das ferrovias enge
nhosas". 

"Afinal não é tão grave! aquilo que Alceu fez! 
pois nunca foi do governo! nem sequestrou Malti
nez! e muito menos do GA5I palticipou alguma 
vez. Desta forma é que concedo! a esS!' homem da 
simplória! com base no CPP/ liberdade provisária! 
para que volte para casal e passe a 'viver na glória. 
Se virar homem honesto! e sair dessa sua trilha! 
permaneça em Cachoeira! ao lado de sua famllia! 
devendo, se ao contrário! mudar-se para Brasília". 

Este espaço e!rtá reservado para toda e qualquer co", 
tribuição .Iiterária de nossos colegas associados. As 
contribuições podem ser elaboradas em forma de crôni· 
cas, poesias, contos, ou qualquer fato que o colega julgar 
importante e que possa justificar sua publicação no 
JORNAL DA ADVOCEF, Aguardamos sua colaboração. 
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